[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

Senhores Vereadores:-

Estamos solicitando a audiência de Vossas Excelências, para a apreciação deste Projeto de Lei, que introduz modificação na Lei nº 4.205/08, de 25 de abril de 2008, que fixou os subsídios dos Senhores Vereadores, pra a próxima legislatura, a iniciar-se em 1º de janeiro de 2009.

A alteração prende-se a instituição de subsídio diferenciado para o ocupando do cargo de Presidente da Câmara Municipal. Até aqui, contrariando as casas legislativas de quase todas as cidades brasileiras, o Presidente da Edilidade garcense recebia remuneração idêntica dos demais vereadores. Como se sabe, para desempenhar a função, o Presidente necessita dar expediente diário na Secretaria da Casa, além de representá-la em solenidades e eventos das mais diversas naturezas. E ainda é o responsável por toda a sua movimentação, tanto financeira como burocrática, perante o órgão de fiscalização tanto do Estado, como da União.

Isto posto, não é justo que o Chefe do Poder Executivo continue recebendo os mesmos valores atribuídos aos demais vereadores, quando suas atividades são diferenciadas e de mais responsabilidade.

Por este motivo, é que esperamos contar com o beneplácito dos nobres pares, para estipular uma remuneração própria ao próximo Presidente da Câmara Municipal de Garça.





S. Sessões, 18 de agosto de 2.008.

Pedro Henrique Scartezini
PRESIDENTE

Wilson Alves

VICE-PRESIDENTE
Massao Ogawa
SECRETÁRIO

PROJETO DE LEI Nº  CM 99/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 4.205/2008, de 25 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. O Subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Garça, em conformidade com o artigo 37, X, Artigo 39, Parágrafo 4º, ambos da Constituição Federal, e conforme preceitua o artigo 41 “caput”, da Lei Orgânica do Município, passa a ser de R$ 1.408,93 (um mil, quatrocentos e oito reais e noventa e três centavos), sendo que o Presidente da Câmara Municipal terá o subsídio fixado em R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos e noventa reais), por mês.”

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.009, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 18 de agosto de 2.008.

Pedro Henrique Scartezini
Presidente

Wilson Alves
Vice-Presidente

Massao Ogawa
Secretário


